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                                              GABINETE DO PREFEITO
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DECRETO Nº 446/2024 – GAP/PMS, DE 11 DE JULHO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO  DE  CARGO

EM  COMISSÃO DE DIVISÃO

ESPECIALIZADA  DE  EPIDEMIOLOGIA  DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Santarém, usando de suas atribuições legais.

Considerando a Lei nº 21.873, de 29 de dezembro de 2022, que altera, acrescenta e

revoga dispositivos da Lei nº 21.455, de 24 de dezembro de 2021, que dispõe sobre

a Estrutura Organizacional Administrativa do Poder Executivo Municipal, Estabelece

as Atribuições dos Órgãos da Administração Direta e dá outras providências.

                                                      DECRETA:

Art. 1º NOMEAR a Sra. ANA CLEIDE SARRAZIN SANTOS, para exercer o cargo

em comissão de Divisão Especializada de Epidemiologia do Núcleo Técnico de

Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.  2º  Revogam-se  as  disposições  em  contrário,  em  especial  o  Decreto  nº

635/2023 - GAP/PMS, de 13 de junho de 2023, com efeito retroativo a 30/06/2024.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a 01/07/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santarém, em 11 de julho de 2024.

FRANCISCO NÉLIO AGUIAR DA SILVA
                                          Prefeito Municipal de Santarém

Publicado no Diário Oficial  dos Municípios (www.diariomunicipal.com.br/famep)  e na
página oficial da Prefeitura Municipal de Santarém-PA (www.santarem.pa.gov.br/Portal

da Transparência).
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